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-  Afiguram-se  como  partes  legítimas  para  o  pleito
indenizatório por danos morais  os irmãos da vítima
fatal  de  acidente  automobilístico.  Precedentes  do
Superior Tribunal de Justiça.

-  Verificando-se  que  o juiz singular,  após  analisar
todas as provas  existentes nos autos e ter formado o
seu  convencimento,  proferiu  sentença  meritória
fundamentada,  julgando  procedentes  os  pedidos
autorais,  não  há que  se  falar  em  cerceamento  do
direito defesa pela simples circunstância de o julgador
ter  se  convencido  em  conformidade  com  os
documentos  periciais  e  provas  testemunhais
apresentadas pelos promovente.

-  Em  se  constatando  a  elaboração  de  um  laudo
pericial  conclusivo acerca da dinâmica do acidente,
bem  como  da  imputação  da  culpa  pelo  sinistro,  e
considerando  que  as  provas  apresentadas  pela
empresa  demandada não  possuem  o  condão  de
infirmar  as  conclusões  técnicas,  uma  vez  que  se
reportam a relatos de pessoas que não presenciaram o
ocorrido, não há comprovação suficiente e idônea nos
autos  quanto  à  existência  de  culpa  exclusiva da
vítima, de forma que não existe causa apta a ilidir a
responsabilidade  da  concessionária  pública
promovida.

-  O prejuízo  de  ordem moral,  no  caso,  é  evidente,
tendo em vista  a  morte  de  um irmão que,  sendo o
mais  velho,  ainda  detinha  a  figura  paternal,
auxiliando  os  genitores  na  própria  educação  dos
demais.  Não  há  que  se  confundir  as  consequências
previdenciárias e securitárias do evento morte, com o
nexo de causalidade na indenização por danos morais.
Nesta, não há a limitação estabelecida por lei para a
concessão de benefício previdenciário ou de seguro
obrigatório ou facultativo de vida.

-  A  quantificação  do  dano  moral  deve  atender  a
critérios como a extensão do dano, a condição de seu
causador,  bem como a  da  vítima,  atentando para  o
aspecto pedagógico da indenização. Tendo em vista a
gravidade  da  conduta  ilícita  de  responsabilidade  da
empresa recorrente,  o valor de R$  20.000,00 (vinte
mil reais)  para cada um dos promoventes  se mostra
proporcional e razoável em relação às circunstâncias
dos autos, motivo pelo qual deve ser mantido.

- Em se tratando de condenação por danos morais, a
correção  monetária  incide  desde  a  data  de
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arbitramento,  consoante  previsão da Súmula nº  362
do Superior Tribunal de Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,   em  sessão
ordinária,  rejeitar as  preliminares,  à  unanimidade.  No  mérito,  por  igual
votação, deu-se provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pela  Viação Rio Tinto
LTDA contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da  Comarca  de
Guarabira  que  –  nos  autos  da  “Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais”
ajuizada  por  Josué  Alves  Jerônimo,  Natanael  Alves  Jerônimo,  Rosane
Alves  Jerônimo,  Tiago  Alves  Jerônimo,  Daniel  Alves  Jerônimo  e
Franciany Alves Mendes – julgou procedente o pedido autoral.

Na peça de ingresso (fls. 02/10), os demandantes relatam que,
no dia 22/09/2012, Francisco de Assis Jerônimo Júnior sofreu um acidente
automobilístico, vindo a óbito em decorrência da colisão de sua motocicleta
com um ônibus da concessionária promovida, o qual teria invadido a faixa de
tráfego contrária e ocasionado o sinistro. Destacam os autores que a vítima era
o irmão mais velho da família e que figurava como verdadeiro pai de todos.
Sustentam a existência de responsabilidade objetiva da sociedade requerida,
sob  o  argumento  de  se  tratar  de  concessionária  do  serviço  de  transporte
público, pleiteando indenização por danos morais.

Contestação apresentada (fls. 60/78), alegando a preliminar de
carência de ação, sob o argumento de inexistência de interesse de agir  por
parte dos irmãos do falecido, pontuando que apenas caberia a ação à viúva e à
filha  da  vítima.  No  mérito,  a  empresa  refuta  o  Laudo  de  Exame Técnico
Pericial nº 3108/2012, asseverando existirem incoerências, a exemplo da data
de realização do exame. 

Defende que o impacto apenas ocorreu quando o ônibus ainda
se encontrava em sua faixa ordinária e, só após a colisão, o veículo apresentou
uma direção desviada para a esquerda. Conclui que “na verdade, da leitura do
Boletim de Acidente  de Trânsito,  a  conclusão lógica e  cristalina  é que a
mobilete trafegando na contramão de direção 'invadiu a trajetória retilínea e
prioritária' do ônibus, ocorrendo a colisão”. Aduz, em consequência, existir
culpa exclusiva da vítima, de forma a excluir sua responsabilidade no caso
averiguado. Destaca a ausência de danos morais, pleiteando a improcedência
da demanda.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 95/96).

Após instrução probatória (fls. 134/139) e oferta de alegações
finais  (fls.  140/155),  sobreveio  sentença  de  procedência,  condenando  a
promovida  ao  pagamento  de  indenização  no  valor  total  de  R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um
dos autores, corrigidos desde o evento danoso pelo INPC, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês.
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Inconformada,  a  empresa  demandada  interpôs  Recurso
Apelatório (fls. 174/198), alegando a preliminar de nulidade da sentença por
um suposto “error in judicando”, sob o argumento de que não há provas de
imprudência do veículo da recorrente. Afirma a ilegitimidade dos apelados,
aduzindo que, no caso em comento, a vítima era casada e possuía vida própria,
assim como os autores, os quais não dependiam uns dos outros.

Sustenta a culpa exclusiva da vítima, destacando que esta não
era habilitada e costumava ingerir bebidas alcoólicas na localidade. Pontua ter
sido evidenciado que o Policial Rosenil Domingos de Sousa  “fez menção a
ranhuras na pista que começavam no lado direito, isto é, na mão correta do
ônibus e iam até o lado oposto, numa cristalina prova de que o veículo da ré
ainda tentou desviar do condutor da motocicleta sem êxito”. Assevera que o
juízo  a  quo não  levou  em  consideração  quaisquer  desses  argumentos
meritórios, pleiteando a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. 

No mérito, repete as alegações de culpa exclusiva da vítima,
afirmando que os depoimentos dos recorridos são contraditórios em relação ao
ocorrido,  bem como  que  as  respectivas  testemunhas  se  limitam  a  afirmar
aquilo que escutaram por meio de comentários. Destaca, por outro lado, que
suas testemunhas afirmaram que a  vítima não se encontrava de capacete e
guiava  a  motocicleta  em  zigue-zague,  bem  como  estava  embriagada.
Subsidiariamente  pleiteia  a  redução  do  quantum  indenizatório.  Impugna,
ainda, a correção monetária, frisando incidir a partir do trânsito em julgado da
sentença, e os juros de mora, destacando que não devem incidir no caso.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  anulação  da
sentença ou reforma desta, reconhecendo a ilegitimidade ativa dos recorridos.
Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a reforma da decisão, julgando-se
improcedentes  os  pedidos  autorais.  Subsidiariamente,  requer  a  redução  do
quantum indenizatório.

Contrarrazões apresentadas (fls. 201/207).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação de mérito (fls. 213).

É o relatório. 

VOTO.

- Da Ênfase ao Direito Intertemporal Processual

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
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Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá regular  os requisitos de admissibilidade  e  os  efeitos  do
recurso contra aquela interposto.  Trata-se da imposição do art. 14 do Novo
Código  de  Processo  Civil,  no  sentido  de  respeito  aos  atos  processuais  já
praticados  e  às  situações  jurídicas  consolidadas,  refletindo,  inclusive,  na
impossibilidade de aplicação do novo instituto da sucumbência recursal, em
decorrência da existência de um direito subjetivo processual adquirido pelo
recorrente  de  não ter  sua  situação sucumbencial  agravada pelo  advento da
nova  codificação,  no  decorrer  do  trâmite  de  um  recurso  anteriormente
interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço  do
Recurso Apelatório, passando a apreciar os seus argumentos. 

- Das Preliminares de Ilegitimidade Ativa e Cerceamento de
Defesa

Conforme  se  infere  dos  autos,  a  presente  demanda
consubstancia a pretensão indenizatória de um grupo de irmãos que, em face
da  morte  do  mais  velho  –  alegadamente  desempenhante  do  papel  de
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verdadeiro  pai  dos  demais,  em  decorrência  da  diferença  de  idade  e  da
necessidade de auxílio aos pais –, afirmam ter sofrido danos morais.

Quanto à questão da legitimidade ativa,  não se requer maiores
delongas para se constatar a manifesta improcedência das argumentações do
apelante. Isso porque é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da
plena possibilidade de os irmãos de uma vítima fatal pleitearem indenização
por eventuais danos morais  que tenham sofrido.  A propósito,  confira-se o
julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.MORTE
DE  DETENTO  EM  PRESÍDIO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.IRMÃ  DA
VÍTIMA.  LEGITIMIDADE  ATIVA.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  ART.  1º  DODECRETO
20.910/1932.
1.  Irmãos  são  partes  legítimas  ad  causam  para
pleitear indenização por danos morais em razão do
falecimento de outro irmão. Precedentes do STJ.
2.  O  prazo  prescricional  de  Ação  de  Indenização
contra  a  Fazenda  Pública  é  de  cinco  anos,  nos
termos do art. 1º do Decreto20.910/1932, norma que
regula a prescrição de 'todo e qualquer direito ou
ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou
Municipal, seja qual for a sua natureza'.
3. Agravo Regimental não provido”.
(STJ - AgRg no REsp: 1197876 RR 2010/0110280-0,
Relator:  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Data  de
Julgamento: 16/12/2010,  T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 02/03/2011). (grifos nossos).

No mesmo sentido, confira-se:

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ACIDENTE DE TRÂNSITO.  MORTE DA VÍTIMA,
QUE  DEIXOU  QUATRO  FILHOS  E
COMPANHEIRA,  QUE  JÁ  PROVIDENCIARAM
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
CONTRA O RÉU, OBSERVADO O RITO SUMÁRIO,
COM  AUDIENCIA  JÁ  REALIZADA,
AGUARDADNDO  CUMPRIMENTO  DE  CARTA
PRECATÓRIA.  IRMÃO  DA  VÍTIMA.
LEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.
LEGITIMIDADE  CONCORRENTE  E  NÃO
EXCLUDENTE. APELO PROVIDO. 
1. Trata-se de apelação interposta contra sentença,
proferida  nos  autos  de  ação  de  indenização  por
danos morais, que declarou extinto o processo sem
resolução de mérito,  com base no art.  267,  VI, do
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CPC, sob o fundamento de não haver legitimidade
ativa do autor da demanda para a propositura da
ação.  Dessa  forma,  o  irmão  pleiteia  o
reconhecimento  de  sua  legitimidade  concorrente
para  tal,  a  fim  de  que  o  feito  volte  ao  seu
prosseguimento normal.
2.  O  irmão  da  vítima  falecido  em  acidente
automobilístico detém legitimidade para figurar no
polo  ativo  da  ação  que  visa  à  compensação
pecuniária  dos  danos  morais  reflexos  ou  por
ricochete advindos deste sinistro.
3.1.  A  legitimidade  ativa  não  está  restrita  ao
cônjuge,  ascendentes  e  descendentes,  mas  a todos
aqueles atingidos pelo sofrimento da perda do ente
querido, ou seja, trata-se de legitimação concorrente
e não excludente.
3.2. Precedente do STJ: '(...) os legitimados para a
propositura de ação indenizatória em razão de morte
de parentes são o cônjuge ou companheiro (a),  os
descendentes,  os  ascendentes  e  os  colaterais,  de
forma  não  excludente  e  ressalvada  a  análise  de
peculiaridades do caso concreto que possam inserir
sujeitos nessa cadeia de legitimação ou dela excluir
(...)'  (REsp  1291845/RJ,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe
Salomão, 4ª Turma, DJE: 09/02/2015).
3. Ressalva do entendimento do Relator.
4. Apelo provido”.
(TJ-DF  –  APC:  20151210028670,  Relator:  JOÃO
EGMONT,  Data  de  Julgamento:  28/10/2015,   2ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
06/11/2015. Pág.: 262). (grifo nosso).

Assim  sendo,  é  inegável  que,  do  falecimento  de  um  ente
querido, a depender das circunstâncias e situações peculiares de seus irmãos,
pode  exsurgir  um  dano  de  ordem  moral  além  daquele  ordinariamente
decorrente do próprio óbito, afigurando-se legítimos os demandantes para a
formulação do pleito indenizatório da presente demanda.

No  que  se  refere  ao  alegado  cerceamento  de  defesa,  de
antemão, cumpre registrar que o procedimento adotado pelo magistrado de
primeiro grau bem observou o devido processo legal, não ensejando qualquer
mácula à garantia do contraditório e da ampla defesa, uma vez que restou
corretamente  instruída  a  demanda,  tendo  as  partes  se  manifestado
especificamente em todas as etapas procedimentais.

Com efeito, percebe-se que o juiz singular, após analisar todas
as provas  existentes nos autos e ter formado o seu convencimento,  proferiu
sentença meritória fundamentada, julgando procedentes os pedidos autorais,
não  havendo  que  se  falar  em cerceamento  do  direito  defesa  pela  simples
circunstância  de  o  julgador  ter  se  convencido  em  conformidade  com  os
documentos periciais e provas testemunhais apresentadas pelos promovente.
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Isto posto,  REJEITO as preliminares arguidas pela sociedade
recorrente.

- Do Mérito

Conforme  se  infere  dos  autos,  a  presente  demanda  gira  em
torno do abalo moral sofrido pelos irmãos de Francisco de Assis Jerônimo
Júnior, o qual faleceu em decorrência do acidente automobilístico envolvendo
um  ônibus,  destinado  ao  transporte  público  e  de  propriedade  da  empresa
Viação Rio Tinto LTDA.

Primeiramente, há de se consignar a incidência do art. 37, §6º,
da  Constituição  Federal,  que  estabelece  a  responsabilidade  objetiva  das
empresas concessionárias de serviços públicos. Em decorrência dessa situação,
não  há  que  se  perquirir  acerca  da  culpa  do  motorista  do  ônibus,  apenas
constituindo hipótese de exclusão da responsabilidade a apreciação quanto à
culpa exclusiva da vítima para o evento danoso.

Sobre o tema, a jurisprudência pátria é uníssona em afirma a
natureza  objetiva  da  responsabilidade  civil  de  concessionárias  de  serviço
público de transporte, em caso de acidente automobilístico, consoante se infere
do seguinte aresto:

“APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ATROPLEAMENTO POR ÔNIBUS - VEÍCULO DE
PROPRIEDADE  DE  CONCESSIONÁRIA  DE
SERVIÇO  PÚBLICO  -  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA -  CULPA EXCLUSIVA DAS VÍTIMAS -
INEXISTÊNCIA  DE  RESPONSABILIDADE  DA
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE COLETIVO 
-  Nos  termos  do  art.  37,  §  6º,  da  Constituição
Federal, a responsabilidade das concessionárias de
transporte  coletivo,  como  prestadoras  de  serviço
público que são, é de caráter objetivo, por aplicação
da teoria do risco administrativo. 
- Provada a culpa exclusiva da vítima, não há como
responsabilizar  a  concessionária  de  transporte
coletivo pelo atropelamento havido”.
(TJ-MG  -  AC:  10145130046769001  MG,  Relator:
Evandro  Lopes  da  Costa  Teixeira,  Data  de
Julgamento:  08/05/2014,   Câmaras  Cíveis  /  17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/05/2014)

Fixada essa premissa, a apreciação da pretensão indenizatória
voltar-se-á para a análise quanto aos elementos da responsabilidade alusivos à
conduta danosa,  ao  prejuízo de  ordem moral  suportado pelos  autores  e  ao
respectivo nexo de causalidade. Além disso, deverá ser apreciada a possível
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existência  de  culpa  exclusiva  da  vítima,  excludente  alegada  pela  empresa
promovida.

Como relatado, no dia 22/09/2012, Francisco de Assis Jerônimo
Júnior sofreu um acidente  automobilístico, vindo a óbito em decorrência da
colisão  de  sua  motocicleta  com  um  ônibus  da  concessionária  promovida.
Sobre  a  ocorrência  do  sinistro,  o  Laudo  nº  3108/2012  apresentado  pelo
Instituto de Polícia Científica do Estado assim descreveu:

“Conforme  levantamento  técnico-pericial  efetuado
pelo signatário no local do fato no que diz respeito à
natureza,  alinhamento,  sede  e  a  orientação  das
avarias, a dinâmica do Acidente passa a ser descrita
da seguinte  forma:  O ônibus  M.  Benz  placa DJF-
2862/PB trafegava pela Rodovia Estadual PB073 de
Guarabira a Pirpirituba; e, a Motocicleta Mobilete
de  Pirpirituba  a  Guarabira,  quando  no  trecho  da
localidade de Itamatai o condutor do auto Ônibus de
placa DJF-2862/PB,  efetuou uma manobra para a
esquerda  invadindo  a  faixa  de  tráfego  contrária
como  mostram  os  sulcos  por  arrasto  deixados  no
solo  asfáltico  após  colidir  de  frente  com  a
motocicleta Mobilete de cor vermelha que trafegava
em situação regular e normal na sua faixa de tráfego
arrastando-a  por  aproximadamente  uns  34  metros
até ao ponto em que foi incendiada após o impacto.
Vide  Termo  de  Declaração  em  apenso  no  qual  o
condutor  diz  ter  realizado  manobra  do  veículo
Ônibus  para  a  contra  mão  do  sentido  de  tráfego
contrário” (fls. 40/41).

Dessa forma, a versão do IPC conclui que o acidente ocorreu
em  virtude  da  conduta  do  motorista  do  ônibus  no  sentido  de,
imprudentemente, invadir a faixa contrária da pista, colidindo com a mobilite
da vítima que vinha em sentido oposto. 

Por  sua  vez,  a  empresa  promovida  alega  que  o  sinistro  não
ocorreu  dessa  forma,  sustentando  que  o  veículo  de  transporte  público
encontrava-se regularmente em sua faixa de tráfego quando se deparou com a
mobilite descrita, a qual trafegava irregularmente na mão contrária de trânsito,
forçando o condutor do ônibus a tentar esquivar-se dela com uma manobra à
sua esquerda. Afirma que a vítima conduzia seu veículo em “zigue-zagues” e
sob a influência de álcool.

Para a construção da versão apresentada, a sociedade se utiliza
do Boletim de Acidente de Trânsito da 2ª  CPTRAN (fls. 92/93), elaborado
pelo  Policial  Militar  Rosenil  Domingos  de  Souza,  o  qual  afirmou,  em
testemunho judicial, que havia  “ranhuras na pista que começavam do lado
direito  e  iam  para  o  lado  esquerdo  e  voltavam  para  o  lado  direito”,
asseverando que “tudo leva a crer que a colisão ocorreu do lado direito” (fls.
137).  Acrescentou  o  Policial  Militar  que,  no  local,  não  constava  nenhum
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capacete,  destacando  que  houve  comentários  de  curiosos  afirmando  que  a
vítima havia passado o dia em Pirpirituba e tinha consumido bebida alcoólica. 

Como  testemunha  da  empresa  promovida  e  corroborando  a
versão apresentada, Ivonaldo Crescêncio da Costa afirmou que, tendo chegado
à localidade logo após o acidente ocorrido por volta das 20:00h, as pessoas no
local  comentavam  que  a  mobilete  trafegava  na  contramão  e  com  o  farol
apagado.  Em  acréscimo,  Marcos  Antônio  Trajano  Batista,  empregado  da
sociedade  demandada,  afirmou  que  os  curiosos  ainda  asseveravam  que  a
vítima conduzia o veículo em movimento de “zigue-zagues”.

Pois bem, de início,  cumpre destacar a ausência de qualquer
vício formal apto a tornar nulo o Laudo Pericial apresentado pelo IPC. Isso
porque,  a despeito de em uma parte do trecho do documento de fls. 38/53
haver  um  equívoco  quanto  à  menção  à  data  de  realização  da  perícia
(“11/03/2011”), pelas informações consideradas em seu conjunto, percebe-se
clara  e  indubitavelmente que  a  avaliação técnica foi  realizada logo após a
solicitação  pelo  Delegado  Plantonista,  instantes  depois  da  ocorrência  do
acidente.  Tal  situação foi  corroborada  pelo  depoimento  do  Policial  Militar
Rosenil  Domingos  de  Souza,  responsável  pela  elaboração  do  Boletim  de
Acidente de Trânsito, aduzindo que a perícia demorou mais ou menos uma
hora para chegar à localidade (fls. 137).

O  caráter  técnico  da  perícia  é  extraído  da  própria
fundamentação  no  sentido  de  que  houve  o  “levantamento  técnico-pericial
efetuado pelo signatário  no local  do fato  no que  diz  respeito  à natureza,
alinhamento, sede e a orientação das avarias, a dinâmica do Acidente”. Além
disso, o Policial  Militar ouvido em juízo é peremptório ao afirmar que seu
papel se resumiu a fazer o levantamento preliminar e que “o boletim não se
chega a nenhuma conclusão apenas coletam os dados” (fls. 137).

Ora, a elaboração de um laudo conclusivo acerca da dinâmica
do acidente, bem como da imputação da culpa pelo sinistro foi devidamente
realizada pelo respectivo perito. As provas apresentadas pela empresa, por sua
vez, não possuem o condão de infirmar as conclusões técnicas, uma vez que se
reportam  a  relatos  de  pessoas  que  não  presenciaram  o  ocorrido,  as  quais
afirmam genericamente terem escutado por  meio de terceiros  determinadas
circunstâncias.

Logo, não há comprovação suficiente e idônea nos autos quanto
à existência de culpa exclusiva da vítima, de forma que não existe causa apta a
ilidir  a  responsabilidade  da  concessionária  pública  promovida.  O  evento
morte, pois, advém de uma conduta a ser imputada à empresa recorrente. 

O prejuízo de ordem moral, no caso, é evidente, tendo em vista
a morte de um irmão que, sendo o mais velho, ainda detinha a figura paternal,
auxiliando  os  genitores  na  própria  educação  dos  demais.  Não  há  que  se
confundir  as  consequências  previdenciárias  e  securitárias  do  evento  morte,
com o nexo de causalidade na indenização por danos morais. Nesta, não há a
limitação estabelecida por lei para a concessão de benefício previdenciário ou
de seguro obrigatório ou facultativo de vida. 
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Nesse  contexto,  verificado  o  abalo  de  cunho  moral  aos
demandantes,  bem como sendo  este  decorrente  do  falecimento  ocasionado
pelo  veículo  de  transporte  público,  constata-se  a  existência  de  todos  os
requisitos de responsabilização da pessoa jurídica que presta serviço público
por delegação, em conformidade com o art. 37, §6º, da Constituição Federal
c/c art. 927 do Código Civil.

Em  idêntico  sentido,  esta  Egrégia  Corte  de  Justiça,
recentemente, decidiu:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO  ENTRE  VEÍCULOS.  TRANSPORTE
ESCOLAR  QUE  TRANSPORTAVA  IRMÃ  DOS
AUTORES. FALECIMENTO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVO  DO  MUNICÍPIO.  DEVER  DE
INDENIZAR  RECONHECIDO.  PEDIDO  DE
MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM.
PROPORCIONALIDADE  DO  MONTANTE.
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO  DOS
RECORRENTES.  PROVIMENTO.  A despeito  de  se
vislumbrar  a  ocorrência  de  um  suposto  dano  aos
Autores,  restou  plenamente  configurada,  consoante
destacado  na  sentença  em  vergasta,  a  relação  de
causalidade  entre  a  conduta  do  Município  Ré  e  o
dano indicado na inicial. Nesse diapasão, tenho que
o  valor  fixado  na  sentença  referente  aos  danos
morais devem ser majorado de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) para 100.000,00 (cem mil reais), valor este
que se ostenta adequado, com proporcionalidade e
razoabilidade  entre  o  fato  e  seus  efeitos,  não
representando enriquecimento para os Autores, mas
sim uma compensação pelos  transtornos causados,
além de penalidade para o réu, para evitar reiterado
comportamento do mesmo”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013146520128150131,  1ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator DES LEANDRO DOS SANTOS ,  j.
em 01-03-2016) 

A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é pacífica ao enfrentar a
questão, conforme se verifica dos julgados que se seguem:

“EMBARGOS  INFRINGENTES.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  EM  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO. AÇÃO ORDINÁRIA.  REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS EM RAZÃO DO ÓBITO DA IRMÃ
E  DOS  SOBRINHOS  DO  DEMANDANTE  EM
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  O  irmão  e  tio  das
vítimas  fatais  do  acidente  de  trânsito  possui
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legitimidade para pleitear a reparação dos prejuízos
morais sofridos em virtude do evento danoso, ainda
que o marido e pai dos de cujus já tenha obtido a
condenação  da  empresa  proprietária  do  veículo
envolvido no acidente de trânsito ao pagamento de
verba  indenizatória  a  este  título.  .  EMBARGOS
INFRINGENTES  DESACOLHIDOS,  POR
MAIORIA. (Embargos Infringentes Nº 70059595173,
Sexto Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça
do  RS,  Relator:  Mário  Crespo  Brum,  Julgado  em
23/05/2014)”
(TJ-RS - EI: 70059595173 RS, Relator: Mário Crespo
Brum, Data de Julgamento: 23/05/2014,  Sexto Grupo
de  Câmaras  Cíveis,  Data  de  Publicação:  Diário  da
Justiça do dia 16/06/2014).

“ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  SINISTRO  QUE
VITIMOU  O  IRMÃO  DOS  AUTORES.  DANO
MORAL.  COMPENSAÇÃO  EM  FAVOR  DOS
IRMÃOS.  ADMISSIBILIDADE.  PENSÃO
INDEVIDA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
I. Dano moral em favor da irmã que residia com a
vítima, fixado em R$ 15.000,00, correspondente a 36
salários mínimos vigentes à época da sentença Valor
que  atende  aos  parâmetros  de  razoabilidade  e
proporcionalidade  Sofrimento  que,  embora
presumido  e  intenso,  não  se  equipara  à  morte  de
filho, pai, mãe, marido ou mulher, para os quais o E.
STJ tem fixado indenizações que variam entre 100 e
200 salários mínimos. 
II.  Pensão  indevida,  mesmo  a  título  de  lucros
cessantes,  uma  vez  que  a  autora  exerce  atividade
remunerada  e,  após  a  morte  do  irmão,  passou  a
receber  benefício  previdenciário,  não  dependendo
economicamente da vítima Despesas do lar, ademais,
que certamente sofreram redução com o falecimento
de um dos moradores. 
III.  Dano moral ao irmão com quem a vítima não
residia  Ocorrência  Sofrimento  presumido,  ainda
que o convívio não fosse tão próximo quanto o da
outra  autora Indenização fixada no mesmo valor,
R$ 15.000,00”.
(TJ-SP - APL: 92099801920098260000 SP 9209980-
19.2009.8.26.0000, Relator: Reinaldo Caldas, Data de
Julgamento:  19/06/2013,   26ª  Câmara  de  Direito
Privado,  Data  de  Publicação:  20/06/2013).  (grifo
nosso).

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
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sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização.

Nesse contexto, tendo em vista a gravidade da conduta ilícita de
responsabilidade da empresa recorrente, o valor de R$  20.000,00 (vinte mil
reais)  para cada um dos promoventes, arbitrado pelo Juízo  a quo,  mostra-se
proporcional e razoável em relação às circunstâncias dos autos, motivo pelo
qual deve ser mantido.

No que se refere à correção monetária, verifica-se que assiste
razão  ao  pleito  recursal.  Isso  porque,  como  é  cediço,  em  se  tratando  de
condenação por danos morais, a correção monetária incide desde a data de
arbitramento, consoante previsão da Súmula nº 362 do Superior Tribunal de
Justiça.  Em  relação  aos  juros  moratórios,  não  assiste  razão  ao  recorrente
quanto  à  alegação  de  que  não  devem  incidir,  uma  vez  que  decorrem
naturalmente da demora do ressarcimento de um prejuízo causado à vítima,
conforme dicção do art. 398 do Código Civil e da Súmula nº 54 do Superior
Tribunal de Justiça.

- Conclus  ão  

Por tudo o que foi exposto, REJEITO as preliminares arguidas
e, no mérito,  DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Apelatório tão
somente  para  modificar  o  momento  a  partir  do  qual  incidirá  a  correção
monetária, devendo-se observar a data de arbitramento tal qual preconizada
pela Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se na íntegra os
demais termos da sentença.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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